
                                                 

 
 

 

RESOLUÇÃO Nº 21 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

 

Aprova o Orçamento Geral do Consórcio 

Intermunicipal de Saúde da Região da Foz do Itajaí 

– CIS-AMFRI.  

 

 

O Presidente do CIS-AMFRI, em atendimento a deliberação da Assembleia Geral do 

Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região da Foz do Rio Itajaí – CIS-AMFRI, reunida 

extraordinariamente em 12 de dezembro de 2022, por decisão de seus membros presentes, com 

fundamento nas disposições do protocolo de intenções e estatuto do consórcio, o presidente do CIS-

AMFRI, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º O Orçamento do CIS-AMFRI, para o exercício de 2023, tem sua previsão de receita 

e fixação de despesa na ordem de R$ 5.309.794,77 (cinco milhões trezentos e nove mil setecentos e 

noventa e quatro reais e setenta e sete centavos) sendo: 

 

 

Receita Estimada 

Receitas Correntes                5.309.794,77  

Receita Patrimonial                      50.000,00  

Receita de Remuneração de Depósitos Bancários                      50.000,00  

Transferências Correntes                5.259.794,77  

Transferência do Estado                   531.319,84  

Outras Transferências dos Municípios                4.728.474,93  

 

 

 

Despesa Fixada 

Despesa Aplicação Valor 

3.1.90.00.00 - Despesa com Pessoal Rateio para Manutenção do Consórcio            805.274,93  

3.3.50.00.00 - Despesa Corrente Rateio para Manutenção do Consórcio                3.000,00  

3.3.90.00.00 - Despesa Corrente Rateio para Manutenção do Consórcio            360.200,00  

4.4.90.00.00 - Despesa de Capital Rateio para Manutenção do Consórcio              30.000,00  

3.3.90.00.00 - Despesa Corrente 
Serviços de Saúde em Assist. Ambulatorial via 

Credenciamento 
        3.580.000,00  

3.3.90.00.00 - Despesa Corrente 
Serviços de Saúde em Assistência Ambulatorial via 

Credenciamento - Convênio SES/FMS 
           531.319,84  

Total          5.309.794,77  

 

 



                                                 

 
 

 Art. 2º. Fica o Diretor Administrativo do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região da 

Foz do Rio Itajaí- CIS-AMFRI, autorizado a ajustar este orçamento através do superávit financeiro, 

excesso de arrecadação, ou outros recursos que ingressarem pelos seus totais e, ainda, pelas anulações 

de saldos dentro da mesma unidade administrativa, para o exercício de 2022, até 50% do valor total 

estimado. 

 

Art. 3º Esta resolução entrará em vigor a partir de primeiro de janeiro de 2022 revogando-

se as disposições em contrário. 

 

 

Itajaí/SC, 15 de dezembro de 2022. 

                  

 

 

 

 

 

 

 

 

MARCOS PEDRO VEBER 

Presidente do CIS-AMFRI 

MÔNICA M. C. DE MENEZES 

Diretora Administrativa 

RODRIGO GIÁCOMO GUESSER 

Contador CRC/SC 22.689 

   

  



                                                               

 

ANEXO I 

Detalhamento da Receita 

Rubrica Especificação  Valor  

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 RECEITAS CORRENTES   5.309.794,77  

1.3.0.0.00.0.0.00.00.00 Receita Patrimonial         50.000,00  

1.3.2.0.00.0.0.00.00.00 Receita de Valores Mobiliários        50.000,00  

1.3.2.1.00.0.0.00.00.00 Receita de Remuneração de Depósitos Bancários         50.000,00  

1.3.2.1.01.0.0.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários        50.000,00  

1.3.2.1.01.0.1.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal        50.000,00  

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal        50.000,00  

1.7.0.0.00.0.0.00.00.00 Transferências Correntes   5.259.794,77  

1.7.2.0.00.0.0.00.00.00 Transferência do Estado      531.319,84  

1.7.2.4.00.0.0.00.00.00 Transferências de Convênios dos Estados      531.319,84  

1.7.2.4.50.0.0.00.00.00 Transferência de Convênio do Estado para o SUS      531.319,84  

1.7.2.4.50.0.1.00.00.00 Transferência de Convênio do Estado para o SUS - Principal      531.319,84  

1.7.2.4.50.0.1.01.00.00 Transferência de Convênio SES/FMS de SC      531.319,84  

1.7.3.0.00.0.0.00.00.00 Transferências Intragovernamentais   4.728.474,93  

1.7.3.9.00.0.0.00.00.00 Outras Transferências dos Municípios   4.728.474,93  

1.7.3.9.50.0.0.00.00.00 Transferência de Municípios a Consórcios Públicos   4.728.474,93  

1.7.3.9.50.0.1.00.00.00 Transferência de Municípios a Consórcios Públicos - Principal   4.728.474,93  

1.7.3.9.50.0.1.01.00.00 Transferências de Municípios Rateio para Manutenção   1.148.474,93  

1.7.3.9.50.0.1.01.01.00 Transf. do Fundo Mun. de Saúde de Balneário Camboriú        87.284,09  

1.7.3.9.50.0.1.01.02.00 Transf. do Fundo Mun. de Saúde de Balneário Piçarras        72.698,46  

1.7.3.9.50.0.1.01.03.00 Transf. do Fundo Mun. de Saúde de Bombinhas        79.015,08  

1.7.3.9.50.0.1.01.04.00 Transf. do Fundo Mun. de Saúde de Camboriú      157.915,30  

1.7.3.9.50.0.1.01.05.00 Transf. do Fundo Mun. de Saúde de Ilhota        68.219,43  

1.7.3.9.50.0.1.01.06.00 Transf. do Fundo Mun. de Saúde de Itajaí      199.604,94  

1.7.3.9.50.0.1.01.07.00 Transf. do Fundo Mun. de Saúde de Itapema      112.091,15  

1.7.3.9.50.0.1.01.08.00 Transf. do Fundo Mun. de Saúde de Luís Alves        15.848,95  

1.7.3.9.50.0.1.01.09.00 Transf. do Fundo Mun. de Saúde de Navegantes      109.449,66  

1.7.3.9.50.0.1.01.10.00 Transf. do Fundo Mun. de Saúde de Penha      189.498,36  

1.7.3.9.50.0.1.01.11.00 Transf. do Fundo Mun. de Saúde de Porto Belo        56.849,51  

1.7.3.9.50.0.1.02.00.00 Transferência de Municípios - Serviços   3.580.000,00  

1.7.3.9.50.0.1.02.01.00 Transf. do Fundo Mun. de Saúde de Balneário Camboriú        75.000,00  

1.7.3.9.50.0.1.02.02.00 Transf. do Fundo Mun. de Saúde de Balneário Piçarras      220.000,00  

1.7.3.9.50.0.1.02.03.00 Transf. do Fundo Mun. de Saúde de Bombinhas      250.000,00  

1.7.3.9.50.0.1.02.04.00 Transf. do Fundo Mun. de Saúde de Camboriú      500.000,00  

1.7.3.9.50.0.1.02.05.00 Transf. do Fundo Mun. de Saúde de Ilhota      150.000,00  

1.7.3.9.50.0.1.02.06.00 Transf. do Fundo Mun. de Saúde de Itajaí      600.000,00  

1.7.3.9.50.0.1.02.07.00 Transf. do Fundo Mun. de Saúde de Itapema      355.000,00  

1.7.3.9.50.0.1.02.08.00 Transf. do Fundo Mun. de Saúde de Luís Alves        50.000,00  

1.7.3.9.50.0.1.02.09.00 Transf. do Fundo Mun. de Saúde de Navegantes      600.000,00  

1.7.3.9.50.0.1.02.10.00 Transf. do Fundo Mun. de Saúde de Penha      600.000,00  

1.7.3.9.50.0.1.02.11.00 Transf. do Fundo Mun. de Saúde de Porto Belo      180.000,00  

 

 

Itajaí/SC, 15 de dezembro de 2022. 

 

 

 

MARCOS PEDRO VEBER 

Presidente do CIS-AMFRI 

MÔNICA M. C. DE MENEZES 

Diretora Administrativa 

RODRIGO GIÁCOMO GUESSER 

Contador CRC/SC 22.689 

 



                                                               

 

ANEXO II 

Detalhamento por Projeto Atividade 

ÓRGÃO: 
CIS-AMFRI – Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região da Foz 

do Rio Itajaí 
1 

UNIDADE: 
CIS-AMFRI – Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região da Foz 

do Rio Itajaí 
1 

FUNÇÃO: Saúde 10 

SUB-FUNÇÃO:  Assistência Hospitalar e Ambulatorial 302 

PROGRAMA: CIS-AMFRI 12 

ATIVIDADE: Manutenção e Funcionamento do CIS-AMFRI 2021 

      

      

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA   

3.1.90.00.00.00.00 Pessoal e Encargos – Aplicações Diretas (rateio) 805.274,93 

3.3.90.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Aplicações Diretas (rateio) 310.200,00 

3.3.90.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Aplicações Diretas (aplic. financeira) 50.000,00 

4.4.90.00.00.00.00 Investimentos – Aplicações Diretas (rateio) 30.000,00 

3.3.50.00.00.00.00 Transferência a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos (rateio) 3.000,00 

TOTAL     1.198.474,93 

           

Itajaí/SC, 15 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MARCOS PEDRO VEBER 

Presidente do CIS-AMFRI 

MÔNICA M. C. DE MENEZES 

Diretora Administrativa 

RODRIGO GIÁCOMO GUESSER 

Contador CRC/SC 22.689 

 



                                                               

 

ANEXO III 

Detalhamento por Projeto Atividade 

ÓRGÃO: 
CIS-AMFRI - Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região da Foz 

do Rio Itajaí 
1 

UNIDADE: 
CIS-AMFRI – Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região da Foz 

do Rio Itajaí 
1 

FUNÇÃO: Saúde 10 

SUB-FUNÇÃO:  Assistência Hospitalar e Ambulatorial 302 

PROGRAMA: Prestação de Serviços de Saúde 1 

ATIVIDADE: 
Serviços de Saúde em Assistência Ambulatorial via 

Credenciamento 
2022 

      

      

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA   

3.3.90.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Aplicações Diretas 3.580.000,00 

TOTAL     3.580.000,00 

           

Itajaí/SC, 15 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MARCOS PEDRO VEBER 

Presidente do CIS-AMFRI 

MÔNICA M. C. DE MENEZES 

Diretora Administrativa 

RODRIGO GIÁCOMO GUESSER 

Contador CRC/SC 22.689 



                                                               

 

ANEXO IV 

Detalhamento por Projeto Atividade 

ÓRGÃO: 
CIS-AMFRI - Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região da Foz 

do Rio Itajaí 
1 

UNIDADE: 
CIS-AMFRI – Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região da Foz 

do Rio Itajaí 
1 

FUNÇÃO: Saúde 10 

SUB-FUNÇÃO:  Assistência Hospitalar e Ambulatorial 302 

PROGRAMA: Prestação de Serviços de Saúde 13 

ATIVIDADE: 
Serviços de Saúde em Assistência Ambulatorial via 

Credenciamento - Convênio SES/FMS 
2023 

      

      

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA   

3.3.90.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Aplicações Diretas 531.319,84 

TOTAL     531.319,84 

           

Itajaí/SC, 15 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MARCOS PEDRO VEBER 

Presidente do CIS-AMFRI 

MÔNICA M. C. DE MENEZES 

Diretora Administrativa 

RODRIGO GIÁCOMO GUESSER 

Contador CRC/SC 22.689 

 



                                                               

 

ANEXO V 

TABELA DE VALORES PREVISTOS POR MUNICÍPIO CONSORCIADO                        

MUNICÍPIO 
RATEIO SERVIÇOS 

Modalidade Valor Modalidade Valor 

Balneário 

Camboriú 

3.1.90.00.00               61.200,89  

3.3.90.00.00           75.000,00  3.3.90.00.00               23.803,20  

4.4.90.00.00                 2.280,00  

Balneário Piçarras 

3.1.90.00.00               50.973,90  

3.3.90.00.00         220.000,00  3.3.90.00.00               19.825,56  

4.4.90.00.00                 1.899,00  

Bombinhas 

3.1.90.00.00               55.402,92  

3.3.90.00.00         250.000,00  3.3.90.00.00               21.548,16  

4.4.90.00.00                 2.064,00  

Camboriú 

3.1.90.00.00              110.725,30  

3.3.90.00.00         500.000,00  3.3.90.00.00               43.065,00  

4.4.90.00.00                 4.125,00  

Ilhota 

3.1.90.00.00               47.833,35  

3.3.90.00.00         150.000,00  3.3.90.00.00               18.604,08  

4.4.90.00.00                 1.782,00  

Itajaí 

3.1.90.00.00              139.956,78  

3.3.90.00.00         600.000,00  3.3.90.00.00               54.434,16  

4.4.90.00.00                 5.214,00  

Itapema 

3.1.90.00.00               78.594,83  

3.3.90.00.00         355.000,00  3.3.90.00.00               30.568,32  

4.4.90.00.00                 2.928,00  

Luiz Alves 

3.1.90.00.00               11.112,79  

3.3.90.00.00           50.000,00  3.3.90.00.00                 4.322,16  

4.4.90.00.00                    414,00  

Navegantes 

3.1.90.00.00               76.742,70  

3.3.90.00.00         600.000,00  3.3.90.00.00               29.847,96  

4.4.90.00.00                 2.859,00  

Penha 

3.1.90.00.00              132.870,36  

3.3.90.00.00         600.000,00  3.3.90.00.00               51.678,00  

4.4.90.00.00                 4.950,00  

Porto Belo 

3.1.90.00.00               39.861,11  

3.3.90.00.00         180.000,00  3.3.90.00.00               15.503,40  

4.4.90.00.00                 1.485,00  

TOTAIS          1.148.474,93      3.580.000,00  

 

Itajaí/SC, 15 de dezembro de 2022. 

 

MARCOS PEDRO VEBER 

Presidente do CIS-AMFRI 

MÔNICA M. C. DE MENEZES 

Diretora Administrativa 

RODRIGO GIÁCOMO GUESSER 

Contador CRC/SC 22.689 
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